
www.catanduva.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva

  Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1004   Página 1 de 26

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em 
conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Catanduva garante a autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.catanduva.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva 

imprensa Oficial instituída pela Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002

IMPRENSA OFICIAL

Lei nº 3833, de 27 de dezembro de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 4653, de 25 de outubro de 2005. 
Publicação centralizada e coordenada pela Assessoria de 
Comunicação Social da Prefeitura de Catanduva - SP. 
Contato: imprensaoficial@catanduva.sp.gov.br 
Telefone: 3531-9122

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Catanduva 
poderão ser consultadas através da internet, no endereço 
eletrônico: www.catanduva.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Catanduva
CNPJ 45.122.603/0001-02
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: 0800-772-9152

Câmara Municipal de Catanduva
CNPJ 51.840.544/0001-00
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: (17) 3524-9600

Instituto de Previdência do Município de Catanduva - 
IPMC
CNPJ 45.118.189/0001-50
Rua Sergipe, nº 796 - Centro
Telefone: (17) 3523-7583

Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES - FAFICA
CNPJ 51.843.795/0001-30
Avenida Daniel Dalto (Rodovia Washington Luis - SP 310 
- Km 382) Caixa Postal 86
Telefone: (17) 3521-2200

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CNPJ 10.559.279/0001-00
Rua São Paulo, nº. 1.108
Telefone: (17) 3531-0600

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA 2
Atos Oficiais 2
   Decretos 2
   Portarias 5
Licitações e Contratos 15
   Errata 15
   Contratos - Convocação 15
   Comunicados 15
   Contratos 16
   Aviso de Licitação 16

Secretaria Municipal de  Cultura 17

Secretaria Municipal de Educação 19

PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA 20
Atos Legislativos 20
   Resumo da Sessão 20
   Outros atos 21
Licitações e Contratos 21
   Contratos 21
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal 21
   Audiência Pública - Convocação 21

Superintendência de Água e Esgoto 22
Atos Oficiais 22
  Portarias 22



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1004   Página 2 de 26

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.272, 01 DE DEZEMBRO DE 2.017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional suplementar na importância de 
R$1.414.500,00 em conformidade com o artigo 41, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 5819 
de 19 de dezembro de 2.016 (LOA 2017), conforme a 
discriminação da despesa abaixo:
02 02   02 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA

Ficha 73 04.122.0002.2013.0000 Manutenção da 
Informática 500,00

  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

02 03   01 DEPARTAMENTO GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Ficha 96 28.846.0000.0001.0000 Contribuição PASEP 
69.000,00

  3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
CONTRIBUTIVAS

Ficha  76 04.122.0002.1003.0000 Aquisição de 
Imóveis 482.000,00

 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Ficha  90 04.122.0002.2015.0000 Manutenção das 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 761.000,00

 3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA -

02 05   01 DEPTO.GERAL DOS NEGÓCIOS 
JURÍDICOS

Ficha 1 2 7  
04.122.0002.2021.0000 Manutenção das Atividades Secretaria de 
Negocios Jurídicos 1.000,00

  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

Continua...

...continuação.

Decreto nº 7.272, 01 de dezembro de 2.017

02 06 01 DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

Ficha  148 1 5 . 4 5 2 . 0 0 1 5 . 2 0 2 3 . 0 0 0 0  
Manutenção de Obras e Serviços 4.000,00

   3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha  151 1 5 . 4 5 2 . 0 0 1 5 . 2 0 2 3 . 0 0 0 0  
Manutenção de Obras e Serviços 28.000,00

   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 07 01 SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Ficha  169 1 2 . 3 6 4 . 0 0 0 7 . 2 0 3 0 . 0 0 0 0  
Manutenção das Atividades de Bolsa de Estudos 8.000,00

   3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -

02 07 03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL

Ficha  211 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 5 . 2 0 3 4 . 0 0 0 0  
Manutenção do Transporte Escolar 5.000,00

   3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha  270 1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 8 . 2 0 3 8 . 0 0 0 0  
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 19.000,00

   3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 09 03 FUNDO MUNIC.DIR.CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Ficha  351 0 8 . 2 4 3 . 0 0 1 2 . 2 0 4 3 . 0 0 0 0  
Manutenção do Fundo Munic. Dir. Criança e do Adolescente 7.000,00

   3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Continua...

...continuação.

Decreto nº 7.272, 01 de dezembro de 2.017

02 12   01 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA

Ficha 401 2 7 . 8 1 3 . 0 0 0 3 . 2 0 5 2 . 0 0 0 0  
Manutenção do Zoológico, Horto e Recinto Municipal 29.000,00

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 14   01 DEPTO. GERAL DE ESPORTE, LAZER 
E TURISMO

Ficha 441 2 7 . 8 1 2 . 0 0 0 3 . 2 0 1 0 . 0 0 0 0  
Manutenção do Esporte e Lazer 1.000,00

  3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOA FÍSICA

Art. 2º O crédito adicional suplementar que trata 
o artigo anterior será coberto, em conformidade com o 
artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de março de 
1964, com recursos provenientes de:

Suplementação por Anulação 1.414.500,00

Conforme a discriminação das dotações orçamentárias 
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abaixo:’;
02  01  01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

Ficha 32 04.122.0002.2003.0000 Manutenção do 
Gabinete do Prefeito e Dependências -4.000,00

 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Ficha 42 04.122.0002.2070.0000 Despesas com 
Publicidade e Propaganda -50.000,00

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02  03  01 DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ficha 79 04.122.0002.2014.0000 Manutenção das 
Atividades Secretaria de Administração -118.000,00

 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terce

Ficha 81 04.122.0002.2014.0000 Manutenção das 
Atividades Secretaria de Administração -417.500,00

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Continua...

...continuação.

Decreto nº 7.272, 01 de dezembro de 2.017

02 04 01 DEPARTAMENTO GERAL DE 
FINANÇAS

Ficha 115  28.843.0000.0002.0000 Serviço da Dívida 
-53.000,00

   4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA 
CONTRATUAL RESGATADA

02 06 01 DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

Ficha 140  15.451.0015.1008.0000 Extensão da Rede 
de Energia Elétrica -202.000,00

   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

02 07 01 SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Ficha 163  12.361.0007.2024.0000 Outras Despesas da 
Educação -50.000,00

   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha 164  12.361.0007.2024.0000 Outras Despesas da 
Educação -5.000,00

   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 07 03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL

Ficha 192  12.122.0005.2027.0000 Manutenção das 
Atividades Secretaria de Educação -150.000,00

   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha 205  12.361.0005.2033.0000 Manutenção do 
Ensino Fundamental -186.000,00

   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha 278  10.301.0008.2038.0000 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde -63.000,00

   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Continua...

...continuação.

Decreto nº 7.272, 01 de dezembro de 2.017

02  14  01 DEPTO. GERAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

Ficha 435 27.812.0003.2010.0000 Manutenção do 
Esporte e Lazer -116.000,00

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AO 
1º  DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINAÇAS

ADM/bocardi.-

DECRETO Nº 7.315, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2.018
SUBSTITUI MEMBROS DO CMDU 
- CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, com base no artigo 147, da Lei 
Complementar nº 0355, de 26 de dezembro de 2.006 e 
atendendo ao solicitado no processo protocolado sob nº 
4.332/18, de 07 de fevereiro de 2.018, DECRETA:

Art. 1º Ficam SUBSTITUÍDOS os membros do CMDU 
- CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, abaixo especificados, nomea-dos pelo Decreto 
nº 7.090, de 29 de março de 2.017, conforme seguem:

Na Representação do Poder Público Municipal:

1) A Suplente: Maria Luiza Sprone, pela Senhora 
SILVANA DE CASTRO SALES

3) A Titular: Solange Regina Variani Fonseca, pela 
Senhora MARIA LUIZA SPRONE

A Suplente: Valéria Aparecida Maniezo Ligeiro, pela 
Senhora SOLANGE REGINA VARIANI
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FONSECA

4) O Titular: Ricardo Aparecido Hummel, pelo Senhor 
FERNANDO ELIAS DE CARVALHO

Art. 2º Os novos membros ora nomeados passam 
a fazer parte integrante do referido Conselho e devem 
desempenhar suas respectivas funções até o final do 
mandato previsto para o dia 29 de março de 2.019.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
08 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

FERNANDO ELIAS DE CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADM/fátima-1
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Portarias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.667, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 022/2.018, do Gabinete do Prefeito, EXONERA, a partir de 15 de fevereiro de 2.018, a 

Senhora DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA, RG nº 20.271.366, do cargo em comissão 

de Gerenciador Municipal de Habitação. 

 E REVOGA, a partir da mesma data supra a Portaria nº 

57.461, de 10 de outubro de 2.017, que a designou Gestor de Gabinete, para responder 

junto ao Gabinete Civil do Governo Municipal.  

Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 15 de fevereiro 

de 2.018. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

EXONERA GERENCIADOR MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 

E REVOGA PORTARIA Nº 57.461, DE 10 DE OUTUBRO DE 2.017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.668, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 022/2.018, do Gabinete do Prefeito, NOMEIA, a partir de 15 de fevereiro de 2018, a 

Senhora  DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA, RG nº 20.271.366, para ocupar cargo, em 

comissão, de Gestor de Gabinete,  junto ao Gabinete do Prefeito, nos termos da legislação 

em vigor. 

Enquanto perdurar este ato, a Funcionária ficará 

afastada de seu cargo efetivo de "Agente Fiscal de Tributos", em licença especial. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

NOMEIA, EM COMISSÃO, GESTOR DE GABINETE,  

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.669, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 022/2.018, do Gabinete do Prefeito, EXONERA, a partir de 15 de fevereiro de 2.018, a 

Senhora BEATRIZ TRIGO, RG nº 28.341.387-6, do cargo em comissão de Diretor do 

Departamento de Desenvolvimento e Emprego, nomeada pela Portaria nº 56.744, de 02 de 

janeiro de 2.017. 

Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 15 de fevereiro 

de 2.018. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

EXONERA DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO E EMPREGO, BEATRIZ TRIGO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.670, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 022/2.018, do Gabinete do Prefeito, NOMEIA, a partir de 15 de fevereiro de 2018, a 

Senhora  BEATRIZ TRIGO, RG nº 28.341.387-6, para ocupar cargo, em comissão, de 

Gerenciador Municipal de Habitação,  junto ao Gabinete do Prefeito, nos termos da 

legislação em vigor. 

E passa a RESPONDER, a partir da mesma data supra, pelo 

Departamento de Desenvolvimento, Emprego e Relação do Trabalho, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento, Emprego e Relação do Trabalho, nos termos da legislação 

em vigor.  

Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 15 de fevereiro 

de 2.018. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 

NOMEIA, EM COMISSÃO, GERENCIADOR MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,  

E PASSA A RESPONDER PELO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO, 

EMPREGO E RELAÇÕES DE TRABALHO, BEATRIZ TRIGO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.671, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 065/2.018, da Secretaria Municipal de Saúde, EXONERA, a partir de 15 de fevereiro de 

2.018, o Senhor THIAGO VICTOR MAFEI, RG nº 40.384.716-3, do cargo em comissão de 

Gerente de Unidade, nomeado pela Portaria nº 57.307, de 18 de julho de 2.017. 

Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 15 de fevereiro 

de 2.018. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

EXONERA GERENTE DE UNIDADE, 

THIAGO VICTOR MAFEI 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.672, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 065/2018, da Secretaria Municipal de Saúde, NOMEIA, a partir de 15 de fevereiro de 2018, 

o Senhor  THIAGO VICTOR MAFEI, RG Nº 40.384.716-3, para ocupar cargo, em comissão, de 

Diretor do Departamento de Administração da Saúde,  junto à Secretaria Municipal de 

Saúde, nos termos da legislação em vigor. 

Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 15 de fevereiro 

de 2.018. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 

NOMEIA, EM COMISSÃO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, THIAGO VICTOR MAFEI 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.673, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.018

NOMEIA EM COMISSÃO,
GERENTE DE UNIDADE, 

LIVIA MARIA BORGES DE MORAES

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.MARILIA.MENEGUEZI] {7.5.203.22.11590/R/11590}
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 57.674, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2.018

NOMEIA EM COMISSÃO,
CHEFE DA SEÇÃO DE EPIDEMIOLOGIA, 

LINCOLN HORITA

Fiorilli S/C Software Ltda.  [34/marilia/SERVERNT.MARILIA.MENEGUEZI] {7.5.203.22.11590/R/11590}
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.675, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 076/20108, da Secretaria Municipal de Saúde, NOMEIA, a partir de 15 de fevereiro de 

2018, o Senhor GABRIEL PINFILDE DAMASCENO, RG Nº 34.667.341-0, para ocupar cargo, em 

comissão, de GERENTE DE UNIDADE,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da 

legislação em vigor. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

NOMEIA, EM COMISSÃO, GERENTE DE UNIDADE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

  
 
 

PORTARIA Nº 57.676, 16 DE FEVEREIRO DE 2.018. 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao Ofício 

nº 020/20108, da Secretaria Municipal de Cultura, solicita que a Senhora CRISTIANE 

ANOVAZZI, RG Nº 43.519.427-6,  RESPONDA pelas atribuições referentes ao cargo em 

comissão de Secretário Executivo do Fundo Municipal de Cultura, nos termos da legislação 

em vigor, a partir de 15 de fevereiro de 2.018. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 16  DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE  2.018. 

 

 

 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTE DEPARTAMENTO NA DATA SUPRA 
 
 
 
 
 

PASSA A RESPONDER PELO CARGO DE SECRETÁRIO EXECUTIVO  

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
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Licitações e Contratos

Errata

AVISO DE ERRATA:
Na publicação do I.O.M no dia 14/02/2018 na página 

09:
ONDE SE LÊ:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 254/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
AGULHAS DE ASPIRAÇÃO DIVERSAS PARA O USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as 
especificações constantes no Anexo I do Edital.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (RE. 
AOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 05 e 07).

R$ 41.764,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

LEIA-SE:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 254/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
AGULHAS DE ASPIRAÇÃO DIVERSAS PARA O USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as 
especificações constantes no Anexo I do Edital.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (RE. 
AOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 05 e 07).

R$ 41.760,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Contratos - Convocação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 03/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 

DE INSUMOS DIVERSOS EM ODONTOLOGIA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS E UNIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou a empresa 
2ª colocada  do pregão no item relacionado abaixo, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil. 
Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar a empresa, que 
foi a 3ª colocada, conforme segue:

LOTE: 01 – EMPRESA: DENTAL OPEN - COMERCIO 
DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 793,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.150,00 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, a empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a proposta e amostra 
no prazo de até 02(dois) dias úteis, do dia 19/02/2018 
à 20/02/2018. Obs: A empresa já encaminhou a 
documentação de habilitação e não precisará encaminhar 
novamente, enviando somente proposta e amostra.  
Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Comunicados

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE 

LICITAR COM O MUNICÍPIO DE CATANDUVA E 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Considerando o conteúdo do processo administrativo 
nº 2018/1/54, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2017 - REGISTRO DE 
PREÇOS DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, a empresa TINPAVI INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE TINTAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 17.592.525/0001-
66, com sede à Rodovia Comandante João Ribeiro 
de Barros, Km 525, Parque Industrial II, CEP 17.604-
830, na cidade de Tupã - SP, está com SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR COM O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, em consonância com o art. 7º da Lei 10.520/2002 
bem como está DECLARADA INIDÔNEA.
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Contratos

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2017/9/36785, 
REF. CONCORRÊNCIA N°04/2017.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: JHENIFER COELHO SEMENTINO

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento 
o uso do Box 12, a título precário, a permissão de uso 
um espaço público nas dependências do “SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES”, para fins de instalação de 
atividades comerciais.

VALOR: 55 (cinquenta e cinco) UFRC, para os Box 
comuns.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2017/9/36785, 
REF. CONCORRÊNCIA N°04/2017.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: ROSELY RODRIGUES ROCHA

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento 
o uso do Box 12, a título precário, a permissão de uso 
um espaço público nas dependências do “SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES”, para fins de instalação de 
atividades comerciais.

VALOR: 55 (cinquenta e cinco) UFRC, para os Box 
comuns.

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2017/9/36785, 
REF. CONCORRÊNCIA N°04/2017.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE BIANCHI 

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento 
o uso do Box 12, a título precário, a permissão de uso 
um espaço público nas dependências do “SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES”, para fins de instalação de 
atividades comerciais.

VALOR: 55 (cinquenta e cinco) UFRC, para os Box 
comuns.

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 46/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE 20.000 (VINTE MIL) TONELADAS DE PEDRA 
BRITADA (DIVERSAS GRANILOMETRIAS), PARA USO 
NO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL. 
ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: DIA 01/03/2018 ÀS 09:00 HORAS. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP; e-mail: 
licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse o edital 
no site: http://www.catanduva.sp.gov.br link Licitações. 
Catanduva, 15/02/2018. AFONSO MACCHIONE NETO – 
PREFEITO MUNICIPAL.

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIAS, SARJETAS 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA AVENIDA REGENTE 
FEIJÓ (ENTRE AS RUAS FRANCISCO DA SILVA E 
ALMIRANTE TAMANDARÉ; E URUGUAIANA(ENTRE 
AS RUAS OURO BRANCO E PENÁPOLIS), NA CIDADE 
DE CATANDUVA - SP), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. ENCERRAMENTO, 
ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 
06/03/2018 ÀS 09:00 HORAS. Informações: Prefeitura do 
Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro 
– Catanduva-SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.
sp.gov.br; acesse o edital no site: http://www.catanduva.
sp.gov.br link Licitações. Catanduva, 15/02/2018. 
AFONSO MACCHIONE NETO – PREFEITO MUNICIPAL.
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Secretaria Municipal de  Cultura

 

Prefeitura de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 –  
CNPJ: 45.122603/0001-02 - Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

Secretaria Municipal de Cultura – Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Tel: (17) 3531-5100 

 
Secretaria de Cultura 

 
 
PROCESSO: 2587/2018 
 
ASSUNTO: EDITAL DE PROJETOS DESTINADOS AO PROGRAMA OFICINAS CULTURAIS 2018 
 
 

ATA DA COMISSÃO DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE PROJETOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA DE OFICINAS CULTURAIS 2018 

 
 
 

Foi realizada no dia 15 de Fevereiro de 2018 a Sessão Pública referente à Habilitação da 
Documentação dos proponentes do Edital supracitado pela Comissão de Análise de 

Documentação. 
 
 

Proponentes HABILITADOS: 
 

PROTOCOLO PROPONENTE 
031/2018 Vinicius  Rayzel 
034/2018 Matheus Mattos 
037/2018 RB Produções Artísticas 

 
 

 Proponentes INABILITADOS: 
 

PROTOCOLO PROPONENTE 
027/2018 Kajsa Salles Othon Teixeira 

Não cumpriu com os subitens ‘n’, ‘e’ e ‘g’  do item 6.1.1 do Edital 
1 – Dados bancários (comprovante não possui agência e conta) 
2 – Falta Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública Estadual 
3 – Falta prova de Regularidade com o FGTS. 
 

029/2018 Maria Aparecida Bueno 
Não cumpriu com os subitens ‘d’, ‘e’ ,‘f’, ‘g’ , ‘h’ e‘n’  do item 6.1.1 do Edital 
1 - Falta prova de Regularidade com a Fazenda Publica Federal e INSS. 
2 - Cópia Simples de Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 
Débitos da Dívida Ativa e Certidão de Débitos Não Inscritos na Dívida Ativa) 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1004   Página 18 de 26

 

Prefeitura de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 –  
CNPJ: 45.122603/0001-02 - Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

Secretaria Municipal de Cultura – Rua Rio de Janeiro, 100 – Centro – Tel: (17) 3531-5100 

3 - Cópia simples de prova de regularidade para com a Fazenda Federal Municipal (certidão 
apresentada de CNPJ já baixado) 
4 - Falta prova de Regularidade com o FGTS 
5 - Falta prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho. 
6 - Dados bancários apresentados não comprovam ser de pessoa jurídica. 
 

030/2018 Sula Ocon Produções Artísticas 
Não cumpriu com o subitem ‘n’ do item 6.1.1 do Edital. 
1 - Nos dados bancários não há comprovação de titularidade. 
 

038/201 Derlide Tersiani Carlessi 
Não cumpriu com os subitens ‘n’ e ‘f’ do item 6.1.1 do Edital. 
1 - Falta Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública Estadual. 
2 – Falta Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal.  
 
 

 
Apresentação de Recursos: 
 
 Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra a apresentação de recursos: 
 

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1 Etapa de Habilitação – Envelope nº 1 / Documentação 

 
Da publicação na Imprensa Oficial do Município de Catanduva, 
o PROPONENTE terá 2 (dois) dias úteis para sanar o motivo de 

sua inabilitação. Serão aceitos os recursos protocolados na sede 
da Secretaria Municipal de Cultura, na Divisão de Oficinas 

Culturais – nos dias úteis das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 
17h. 

 
Compete à Comissão de Análise da Documentação decidir definitivamente os recursos. As 

respostas serão publicadas no D.I.O.E – Diário Oficial Eletrônico. 
 
 

ATENÇÃO!  
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: ATÉ DIA 20/02/2018 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1004   Página 19 de 26

Secretaria Municipal de Educação

 

 
 

Rua Amazonas, 183 – Fone/Fax 3531-9500 - CNPJ 45.122.603/0001-02 - CEP 15800-050 - Catanduva – SP - rlpv. 

 

EDITAL SIMPLIFICADO Nº 01/2018 
 
 
  A Secretária Municipal de Educação, Profª Sandra Regina Bonifácio, no uso 
de suas atribuições legais, torna público: 
- Foram protocolados recursos: 
Prot. 338/2018 – Claudecir Cândido de Oliveira – RECURSO INDEFERIDO 
Prot. 339/2018 – Tarciso Alberto Baruqui Pirola – RECURSO INDEFERIDO 
Prot. 340/2018 – Débora dos Santos – RECURSO INDEFERIDO 
Prot. 341/2018 – Silvio Haruo Shiroma – RECURSO DEFERIDO 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL - PROCESSO SELETIVO 
ARTE EDUCADOR Nº 01/2018 

 
ARTE EDUCADOR MODALIDADE  NOTA 
Iniciação Artística em Artes Plásticas e Visuais   
Kájsa Salles Othon Teixeira Artesanato – costura artística 95 
Kájsa Salles Othon Teixeira Artesanato – costura criativa 85 
Ana Maria Vano Artesanato - escultura artística 100 
   
Iniciação Artística em Musicalização   
Welington Daniel Barbosa Coral 80 
Welington Daniel Barbosa Flauta 80 
   
Técnicas Básicas em Jardinagem e Horta   
Mayra Dyonisio Polo Jardinagem 100 
   
Iniciação em Xadrez   
Silvio Haruo Shiroma Xadrez 100 
Luzia de Freitas Xadrez 90 

 
Ficam os candidatos acima classificados, convocados a comparecer na Secretaria 

Municipal de Educação, à Rua Amazonas, nº 183 – Centro, no próximo dia 16 de fevereiro de 

2018, às 09 horas, para atribuição de aulas. 
 
 

Catanduva, 15 de fevereiro de 2018 
 
 
 

Profª Sandra Regina Bonifácio 
Secretária Municipal de Educação 

R.G. nº 16.393.497-6 
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Legislativos

Resumo da Sessão

PODER LEGISLATIVO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 06/02/2018

REQUERIMENTOS APROVADOS:
DA MESA DIRETORIA E OUTROS

Nº 02/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, revogação 
das Leis Complementares LC Nº 675/13, LC Nº 679/13 e 
LC Nº 830/16.

Nº 03/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, revogação 
das Leis nº 2.338/87 nº 2.515/89 nº 3.282/97, nº 3.347/98, 
nº 3.465/98 e Leis Complementares nº 148/00, nº 779/15, 
nº 816/15, nº 818/15, nº 750/15, nº 823/15, nº 050/97, nº 
0083/98, nº 0124/99, nº 0130/99, nº 0179/01, nº 0245/04, 
nº 0313/06, nº 0377/07, nº 0383/07, nº 0401/07, nº 
0471/09, nº 0517/10, nº 0696/14, nº 0697/14, nº 0804/15, 
nº 0822/15 e nº 839/16.

DO VEREADOR AMARILDO DAVOLI

Nº 04/18 – solicitando ao Prefeito Municipal informar 
se foi contratado empréstimo pela Prefeitura, autorizado 
pela Lei nº 5.507/2013, junto à Caixa Econômica Federal 
e qual o montante tomado; e se os recursos adquiridos – 
caso tenha o empréstimo se efetivado – foram aplicados, 
devidamente nos locais citados na exposição de motivos 
do Projeto de Lei nº 159/13, de 04/12/2013.

DO VEREADOR LUÍS PEREIRA

Nº 05/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, para que 
determine ao engenheiro Dr. Marco Antônio Machado, 
para que apresente uma solução ao caso do munícipe, 
residente a Rua Ururai nº 145, no Parque Iracema, em 
relação a sua área que fora utilizada para abertura da 
Rua Nhandeara com a Rua Paulo de Faria, ressarcindo-o 
financeiramente ou devolvendo a área utilizada.

Nº 06/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, determinar 
que uma assistente social faça uma visita na Rua Rio 
Verde nº 215.

DO VEREADOR MAURICIO GOUVEA

Nº 07/18 – convidando para sessão do dia 14 de 
fevereiro, o Sr. Lincoln Xavier de Oliveira, judoca, para 
usar a tribuna para explanar sobre a área esportiva de 
nosso município.

Nº 08/18 – convidando para sessão do dia 20 de 
fevereiro, a Sra. Érika Juliana Cabrera Diniz, atleta, para 
usar a tribuna para explanar sobre a área esportiva de 
nosso município.

DO VEREADOR ONOFRE BARALDI

Nº 09/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, sanar 
problemas na área verde localizada na Rua Porto Feliz 
próximo ao nº 454.

Nº 10/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, sanar o 
problema de sinalização de solo, na Rua Martinho Canozo 
nº 25.

Nº 11/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, sanar 
o problema da falta de tampa na boca de lobo, na Rua 
Filadélfia nº 375, no Parque Glória V.

Nº 12/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, a 
possibilidade de reservar uma vaga para embarque 
e desembarque, em frente a sede da Associação dos 
Aposentados e Pensionistas, localizada na Rua 15 de 
Novembro nº 111.

Nº 13/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, instalar 
um redutor de velocidade (lombada) próximo ao Edifício 
Floriano Lima, na Rua Mogi Mirim, entre as Ruas 
Sinharinha Neto e Amazonas.

DO VEREADOR ALEXANDRE DE JESUS MARTIN 
(BELE)

Nº 14/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, estudo 
para realizar limpeza de área verde, na Av. Joaquim 
Rueda Barbero, no Bairro Pedro Borgonovi.

Nº 15/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, estudo 
para realizar operação tapa buraco, na Av. Francisco de 
Lima Machado, no Bairro Jardim Esperança.

Nº 16/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, estudo 
para um novo projeto de utilização da área verde da Av. 
Palmares Paulista ao lado do Vasco Cappi.

Nº 17/18 – solicitando ao Prefeito Municipal, estudo 
para a possível abertura e infraestrutura da Rua 
Pitangueiras no final, após a Rua Serra Azul, no Bairro 
Parque Gloria IV.
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Outros atos

- 44ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 17ª LEGISLATURA, 
A REALIZAR-SE NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2018.-

1. - ABERTURA – às 17h30m

2. - EXPEDIENTE

- Discussão e votação da Ata da sessão anterior.- 
Leitura das correspondências recebidas, apresentações 
de projetos de resolução, de lei e de decretos legislativos, 
moções, requerimentos, indicações, etc.

- Sra. Érika Juliana Cabrera Diniz, para explanar 
sobre a área esportiva de nosso município, conforme 
requerimento do edil Mauricio Gouvea.

3. - ORDEM DO DIA

3.1 - 1ª DISCUSSÃO

3.1.1 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
034/2017, do Sr. Prefeito Municipal, alterando a Lei 
Complementar nº 0550, de 08 de setembro de 2.010 e 
dando outras providências.

4. - EXPLICAÇÕES PESSOAIS

5. - ENCERRAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018.

- ENFERMEIRO ARI -

- Presidente da Câmara -

Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.-

- FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 015/2017

 MODALIDADE: Convite

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CATANDUVA

RESPONSÁVEL: Aristides Jacinto Bruschi

CARGO: Presidente da Câmara

OBJETO: Contratação de empresa corretora de 
seguros para fornecimento de seguro contra acidentes 
de trabalho para os servidores da Câmara Municipal de 
Catanduva.

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS.

RESPONSÁVEL: Marta Wouters Montoya  e  Neide 
Oliveira Souza CARGO: Representantes/Procuradoras

VALOR (mensal): R$ 847,40 

DATA: 29/12/2017

VALOR (global): R$ 10.168,80

 PRAZO: 12 (doze) meses

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública - Convocação

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo
C O M U N I C A D O

A Comissão de Finanças e Orçamentos da Câmara 
Municipal de Catanduva COMUNICA a todos os 
interessados que no dia 23 de fevereiro de 2018, a partir 
das 15h00m, no plenário da Câmara, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo s/nº, será realizada AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para demonstração e avaliação do cumprimento 
das metas fiscais do Município, relativas ao terceiro 
quadrimestre do exercício de 2017, conforme determina 
o parágrafo 4º, do artigo 9º, da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Catanduva, 14 de fevereiro de 2018.

Vereador Cidimar Porto

Vereador Mauricio Gouvea

Vereador Onofre Baraldi
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Superintendência de Água e Esgoto

Atos Oficiais

Portarias

• PORTARIA Nº 070, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2018 – NOMEIA EM COMISSÃO CHEFE DA SEÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO – VINÍCIUS PERINI 
DE OLIVEIRA

• PORTARIA Nº 071, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2018 – DESIGNA, ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO 
DE INSTALAÇÕES DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS – 
DORIVAL VALENTIM BORTOLOTI

• PORTARIA Nº 072, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2018 – DESIGNA, ENCARREGADO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA – BREILA DEL ARCO MATHEUS

• PORTARIA Nº 073, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2018 – NOMEIA EM COMISSÃO, CHEFE DO SETOR DE 
PRODUÇÃO DE ÁGUA – GUILHERME DARDANI CID
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11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:20
20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

05:20
06:05
06:50
07:35
08:20
09:05
09:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:35
17:20
18:05
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KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

***

***

*** ***

***
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TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO
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COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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